
JUSTKA FEDERAL
Seco Judiciária de So Paulo

CONVENIO N 01.124.10.25

CONVENIO QUE CELEBRAM A UNIAO FEDERAL, POR
INTERMEDIO DA JUSTIA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
BAURU, OBJETIVANDO A CONSECUcAO DE AcOEs SOCIAIS DE
INTERESSE PUBLICO, SEM FINS LUCRATIVOS, POR MEIO DE
RECURSOS ORIUNDOS DA APLICAçAO DE PENA OU MEDIDA
ALTERNATIVA CONSISTENTE EM PREsTAcOES PECUNIARIAS.

A UNIAO FEDERAL, par intermédlo da JUSTIA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
BAURU, neste ato representada pelo Juiz Federal, Dr. JOAQUIM E. ALVES PINTO, da
1 VARA FEDERAL DA SUBSEçAO DE BAURU, designado pela Resolucäo n.2
112/2014, de 25/06/2014, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira
Regiäo, e a entidade sern fins lucrativos ABREC - ASSOCIAçAO BAURUENSE DE
APOIO E ASSISTENCIA AO RENAL CRONICO, inscrita no CNPJ sob o n.9
49.884.596/0001-29, corn sede a Rua Paraná, 11-103, Vila Carolina, Bauru/SP, CEP
17.030-023, representada de acordo corn seus atos constitutivos, por Eliana
Misokami, brasileira, empresária, divorciada, data nascimento 20/10/1964,
naturalidade Bauru/SP, portadora do RG n.2 15506249 SSP/SP, inscrita no CPF sob a
n.2 797.822.058-34, corn poderes de receber e dar quitação, doravante denominada
CONVENENTE, celebram o presente CONVNIO, em decorrência do despacho SEI n.2
11823989/2025 - BAUR-O1V, do Edital n. 3/2023 - BAUR-01V (Doc. n.2 10320842),
e do Processo Administrativo Eletrônico SEI n.9 0011667-11.2023.4.03.8001, corn
fundamento na ResoIuço CNJ n.2 154/2012, na Resolução CJF n.2 295/2014, na Lel
n2 14133/2021, na Lei n.2 13.019/2014, no Decreto n.9 8.726/2016 e no Manual de
Procedimentos para UtiIizaco dos Recursos Oriundos da Pena de Prestaco
Pecuniária, aprovado pela Corregedoria Regional no despacho n2 8455479/2022,
Processo SEI n2 0051739-50.2017.4.03.8001.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tern por objeto a execução do prajeto, no âmbito da 8
Subseco Judiciária de So Paulo, corn recursos oriundos da aplicaco de pena ou
rnedida alternativa consistente em prestaçôes pecuniárias.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUcAo
O objeto será executado nos exatos termos do Piano de lrabalho e respectivo
Projeto apresentados pela convenente, que passam a fazer parte integrante e
indissociável deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS - /

hi
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Os prazos de execução serão detaihados e registrados no Piano de Trabaiho e
respectivo Projeto.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

1. Pela execucão do objeto deste Convênio, a JUSTIA FEDERAL repassará a
CONVENENTE o valor total e irreajustável de R$44.591,10 (quarenta e quatro ml!
quinhentos e noventa e urn reals e dez centavos), em parcela ünica, em ate 10 dias
após a assinatura deste ajuste.
1.1 0 repasse será feito por meio de alvará de levantamento, expedido em nome da
CONVENENTE e de responsável legal por ela indicado neste documento, corn
poderes de receber e dar quitação.
1.2 A CONVENENTE apresentará por escrito a instituição financeira, no momenta do
levantamento dos valores, declaracão se as rendimentos recebidos são isentos ou
não tributáveis. Caso contrário, indicará a alIquota a ser adotada para retenção do
imposto de renda na fonte.
1.3 Eventuais valores não empregados na realizacão do objeto do convênio deverão
ser depositados na conta judicial da unidade gestora nQ 3965.635.00003765-2,
vinculada ao Processo SEI n2 0061119-97.2017.4.03.8001, da Caixa Econômica
Federal, ate o limite do prazo de 05 (cinco) dias após a intimaço da Convenente.

CLAUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIcOES
Cumpre a JUSTIA FEDERAL, par meio do Gestor indicado na Cláusula Décima
Terceira do presente Convênio:

1.1 Efetuar a repasse dos valores no prazo e forma indicados na Cláusula Quarta;
1.2 Acompanhar a execucão do Convênio, podendo realizar visita para verificar a
consecução do projeto, bern coma requisitar os documentos e esciarecimentos
pertinentes;
1.3 Diligenciar para que haja regular e tempestiva prestacäo de contas pela
CONVENENTE, no prazo maxima de 30 dias do encerramento da execucäo.

2. Cumpre a CONVENENTE:
2.1 Executar fielmente o objeto deste Convênio, no prazo máximo de 12 (doze)
meses a partir do levantamento dos recursos, comunicando imediatamente a
JUSTlA FEDERAL, par meio do Gestor indicado, a ocorrência de qualquer fato
impeditivo de seu cumprimento;
2.2 Assumir total responsabilidade pela correta aplicação dos recursos recebidos,
exciusivamente no objeto do Convênio;
2.3 Manter, durante a execucãa do Convênio, todas as condicOes de habilitacão e
qualificação exigidas quando da sua celebracão, devendo cornunicar imediatamente
qualquer alteracão, corn o encaminhamento da docurnentacão apropriada;
2.4 Possibilitar a reaiizacão de diligencias pela JUSTIA FEDERAL, em especial, nos
locais de execucão do objeto do Convênio; /7
2.5 Atender as solicitaçOes e fornecer documentos pertinentes ao objeto/do
presente Convênio, sempre que solicitados pela JUSTIA FEDERAL; /
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2.6 Divulgar a parceria ora celebrada na internet e em locais visIveis de suas sedes
socials e dos estabelecimentos em que exerça suas açöes.
2.7 Efetuar a prestacâo de contas de forma clara, detaihada e completa, no prazo
máxirno de 30 (trinta) dias do encerrarnento da execucäo, devendo:
2.7.1 Elaborar planilha detaihada dos valores gastos, condizentes corn os
documentos cornprobatórios;
2.7.2. Apresentar cópias das notas, cupons fiscais e faturas de todos os produtos e
serviços custeados corn os recursos disponibilizados, corn atestado da pessoa
responsável pela execuçäo do projeto, preferencialmente no verso do documento,
de que os produtos foram entregues e/ou os serviços foram prestados nas condiçöes
estabelecidas na contratação;
2.7.3 Entregar relatório quantitativo e qualitativo corn os resultados obtidos;
2.7.4 Cornprovar da alocacão dos valores recebidos nos registros contábeis da
entidade de acordo as Norrnas Brasileiras de Contabilidade, conforrne exigern o art.
33, IV, da Lei 13.019/2014 e o art. 35 do Decreto 8.726/2016;
2.7.5 Assinar declaraco de prornessa de transferência de propriedade a
adrninistracão püblica os bens adquiridos corn recursos do convênio na hipótese da
extincão da entidade que passa a fazer parte integrante e indissociável deste
instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAcAO DE SERVIOS
E vedada a subcontratacäo para execuco de servicos pela entidade signatária do
presente convênio firmado.

ciAusui. SETIMA - DA DEFINlcAo DA TITULARIDADE DOS BENS E DIREITOS
REMAN ESCENTES

Nos termos do art. 42, inciso X da Lei 13.019/2014 e art. 23 do Decreto 8.726/2016,
a titularidade dos bens e direitos rernanescentes na data da conclusäo ou extinco
da parceria e que, em razo de sua execucão, tenham sido adquiridos, produzidos
ou transforrnados corn recursos repassados pela adrninistração pciblica pertencerá a
ABREC - ASSOCIAçAO BAURUENSE DE APOIO E ASSISTNCIA AO RENAL CRONICO,
inscrita no CNPJ sob o n2 49.884.596/0001-29.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA
1. A vigencia será pelo perIodo de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura.
1.1 A vigência poderá ser alterada, motivadarnente:
1.1.1 Por solicitacäo da CONVENENTE, corn antecedência minima de 30 dias;
1.1.2 Pela JUSTIA FEDERAL, se der causa ao atraso na liberaco do recurso, pelo
tempo do atraso.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES



Seço Judiciárn de So 1',uIo

o presente Convênio e seu Piano de Trabaiho podero ser alterados media nte termo
aditivo ou apostila.

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLlCAçAo

o extrato do presente instrumento será publicado pela JUSTlA FEDERAL no Diário
Oficial da União, em conformidade corn o art. 91 da Lel n2 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO
1. A resciso poderá ocorrer:
1.1. por ato unilateral da Administracäo;
1.2. por acordo entre os partIcipes;
1.3. pela inexecução total ou parcial do presente convênio, corn as consequências
previstas em iei ou regularnento.
2. Nas hipóteses dos subitens 1.1 e 1.2, será efetivada por meio de cornunicação
escrita, encaminhada corn antecedência minima de 30 dias.
3. No caso do subitem 1.3, será formalmente motivada em processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampia defesa.
4. Por ocasiäo da rescisäo, os vaiores repassados e não empregados na reaiizacão
do objeto deverão ser devolvidos na forma e prazo indicados na Cláusula Quarta,
item 1.3.
5. Os partIcipes estabelecerão os procedimentos necessários ao encerramento da
execuco.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONCILIAcAO E DA MEDlAçAo

Eventuais conflitos de interesses entre os partIcipes seräo resolvidos mediante
conciliaço, mediacäo ou outros métodos consensuais.

CLAUSULA DECIMA TERCE1RA - DA GESTAO E FlSCALlzAcAO
1. A gestão e fiscalizaço do presente Convênio caberá:
- peia JUSTIA FEDERAL, a i Vara Federal da Subseco Judiciária de Bauru,
endereço: Av. Getiilio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, telefone: (14) 2107-
9511, endereco eletrônico: bauru-se0l-varaOl@tr13.jus.br.
- pela CONVENENTE, por meio do seu/sua Presidente ou por gestor por ela indicado.

2. Incumbe ao gestor:

2.1 acompanhar e fiscalizar a execuco da parceria;
/

2.2 informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam o9/' /
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indIcios
irregularidades, bern coma as providências adotadas ou futuras para sanar/os
probiemas detectados; /
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3. As correspondências serão dirigidas aos endereços acima indicados e eventuals
alteracöes sero informadas por escrito.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

Será competente o foro da iustiça Federal da 8 Subsecão Judiciária da Seço
Judiciária de Säo Paulo, se inviabilizada a conciliaço ou a mediação.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGlsLAcAO APLICAVEL
Aplicam -se, ao presente convênio, as disposiçOes da Resolucäo CNJ n.2 154/2012,
Resoluco CJF n.Q 295/2014, da Lel n.2 14.133/2021, da Lei fl.2 13.019/2014, do
Decreto n.2 8.726/2016 e no Manual de Procedimentos para Utilizaco dos Recursos
Oriundos da Pena de Prestaco Pecuniária, aprovado pela Corregedoria Regional no
despacho n2 8455479/2022, Processo SEI n2 0051739-50.2017.4.03.8001.

Bauru/SP, 25 de abril de 2025.

Assinaturas:

Joaquim E. Alve Pinto

Juiz Federal da 1 Vara deral da Subseçäo de Bauru

Eliana Misok mi - Presidente

Representante legal da instituicäo


